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inferior a 9.5 num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método seguinte.

10 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
(Município de Estarreja) e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

11 — Composição do júri
Presidente: Ana Maria Ferreira dos Santos Seabra Roque, chefe de 

Divisão de Serviços Urbanos.
Vogais efectivos: Andreia Magna Henriques Barbosa, técnica superior, 

que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e 
Francisco Figueira Moutela, assistente operacional.

Vogais suplentes: Carlos Alberto Freire Leal, técnico superior e Pedro 
Alexandre Henriques Fonseca Pereira, técnico superior.

12 — As actas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 de Maio 2009 — O Vereador dos Recursos Humanos, Alexandre 
de Oliveira Fonseca.

302067552 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

Aviso n.º 13816/2009

Regresso de licença sem vencimento de longa duração
Para os devidos efeitos, se faz público que, no âmbito das competên-

cias detidas em matéria de gestão de pessoal (alínea a), do n.º 2, do ar-
tigo 68.º, da Lei n.º 169/99), deferi, por despacho datado de 2009 -07 -22, 
o pedido de regresso da Licença Sem Vencimento de Longa Duração, 
nos termos do Decreto Lei n.º 497/88, de 20/12, artigo 82.º, ao Assistente 
Operacional — Amaro Cunha Carvalho, com início em 2009 -08 -03, 
sendo integrado entre as posições remuneratórias 04 e 05, entre os níveis 
4 e 5, a que corresponde a remuneração base mensal ilíquida de 648,81€.

24 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Ribeiro.
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 CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

Aviso n.º 13817/2009
Considerando que foi publicitado na 2.ª Série do Diário da República, 

n.º 64, de 1 de Abril de 2009, e no Jornal O Público de 3 de Abril de 2009, 
a intenção de a Câmara Municipal do Funchal efectuar o provimento do 
cargo de direcção intermédia de 1.º grau, Director do Departamento de 
Planeamento Estratégico, nos termos do artigo 9.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2008/M, de 24 de Junho.

Considerando que foi admitida apenas a candidatura de Jorge Afonso 
Correia Pinto Pereira Freitas, Técnico Superior, do Mapa de Pessoal da 
Câmara Municipal do Funchal.

Considerando que o júri de selecção, em acta datada de 15 de Junho de 
2009, propôs o provimento de Jorge Afonso Correia Pinto Pereira Freitas 
no cargo de Director do Departamento de Planeamento Estratégico, 
atendendo que reúne os requisitos definidos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 4/2004, de 19 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, conjugado com o n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2008/M, de 24 de Junho, e possui o currículo, o perfil e 
a experiência adequados para o desempenho do cargo, designadamente 
pela sua experiência profissional na área do cargo a prover e o seu 
conhecimento da realidade autárquica, atendendo que exerce funções 
no Departamento de Planeamento Estratégico da Câmara Municipal do 
Funchal desde 15 de Janeiro de 2001.

Usando da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e ao abrigo do disposto no n.º 8 do 
artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado 
com o artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/M, de 
24 de Junho, e do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, designo Jorge Afonso Correia Pinto 
Pereira Freitas, Técnico Superior para exercer o cargo de Director do 
Departamento de Planeamento Estratégico, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos.

O provimento no cargo produz efeitos à data do presente despacho.
Data do despacho de nomeação — 30 de Junho de 2009.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do dirigente
Dados pessoais
Nome — Jorge Afonso Correia Pinto Pereira Freitas.
Data de nascimento — 14 de Abril de 1974.

Formação académica
Licenciatura em Engenharia do Território, concluída em Julho de 1998, 

no Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.
Frequência do Curso especializado conducente à obtenção do grau 

de mestre em Urbanística e Gestão do Território, concluído em Junho 
de 2004, no Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de 
Lisboa;

Experiência profissional
Iniciou funções na Câmara Municipal do Funchal em 12 de Julho de 

1999, como engenheiro do território de 2.ª classe, no Departamento de 
Trânsito, em regime de contrato de trabalho a termo certo.

Em 15 de Janeiro de 2001 iniciou funções de estagiário da carreira de 
engenheiro do território, no Departamento de Planeamento Estratégico, 
em regime de contrato administrativo de provimento.

Ingressou no quadro da Câmara Municipal do Funchal em 8 de Abril 
de 2002, com a categoria de engenheiro do território de 2.ª classe.

Foi promovido a engenheiro do território de 1ª classe em 4 de Maio 
de 2003.

A 1 de Agosto de 2006 foi nomeado Chefe da Divisão de Estudos 
de Obras Municipais do Departamento de Planeamento Estratégico da 
Câmara Municipal do Funchal.

Foi promovido a engenheiro do território principal em 21 de Setem-
bro de 2007.

23 de Julho de 2009. — O Vereador, por delegação do Presidente da 
Câmara, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

302098973 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (AÇORES)

Declaração de rectificação n.º 1858/2009
Para os devidos efeitos se declara que o Regulamento Municipal de Urba-

nização, Edificação e Taxas do Município de Lagoa (Açores), publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 130 datado de 8 de Julho de 2009, com o 
n.º 281/2009, saiu com as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

Na tabela I — Emissão de alvará, licença ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento, com ou sem obra de urbanização, onde se lê:

«2 — Aditamento ao alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia — 12,50€»

deve ler -se:
«2 — Aditamento ao alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia — 112,50€»

e onde se lê:
«2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior resultante 

da alteração autorizada:
d) Prazo — Por cada ano ou fracção, quando aplicável — 10,00€»

deve ler -se:
«2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior resultante 

da alteração autorizada:
d) Prazo — Por cada ano ou fracção, quando aplicável — 110,00€»

Na tabela II — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia de obras de urbanização, onde se lê:

«2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
b) Tipo de infra -estruturas por metro linear de rede criada:
Rede de Esgotos — 00€»

deve ler -se:
«2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
b) Tipo de infra -estruturas por metro linear de rede criada:
Rede de Esgotos — 6,00€»




